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, CURRAIS 
# PREFt• URA MUNIClPAL - ~ -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 127I2025 
CONCORRENCIA N2 016/2025 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

O Município de Currais - PI , através de seu Agente de Contratação / Pregoeiro e equipe de Apoio 
Instituída peta Portaria n° 036, de 09 de Janeiro de 2025, torna pUbllco, para conhecimento dos 
interessados que realizará procedimento licitatório na modalidade CONCORR~NCIA, em sessão 
pública, mediante as condições estabelecidas em Edital, conforme as normas Gerais da Lei Federal 
n°. 14. 133/2021, Decretos Municipais, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 

n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NA 

LOCALIDADE VEREDÃO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI 

O EDITAL e maiores informações poderão no Setor de Licitações na Rua Padre Manoel Paredes, S/N, -

Bairro: Centro - CEP: 64905-000 - Currais/PI, no horário de 07:3h às 13:00h . 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 27 de novembro de 2025, às 08:00hs (quinte-feira), na plataforma 

comprasbr.com.br. 

Renata de Lira Barbosa 

Agente de Contratação 

Currais - PI, 11 de novembro de 2025 

Rua Padre Manoel Paredes. S N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 

CNPJ N" 01 .612.752 0001 -76 

ID: EBF63C1443784 

CURRAIS 
PR!:F[dlJllA MUNICIPAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2025 
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 052/2025 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE 

O Município de Currais - PI , através de seu Agente de Contratação / Pregoeiro e equipe de Apoio 
inst ituída pela Portaria n° 036, de 09 de janeiro de 2025, torna público, para conhecimento dos 
interessados que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo LOTE, 
em sessão pública, mediante as condições estabelecidas em Edital, conforme as normas Gerais da 

l ei Federal n°. 14.133/2021, Decretos Municipais, lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE GÁS DE COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CURRAIS E SUAS SECRETARIAS. 

O EDITAL e maiores informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações na Rua Padre Manoel 

Paredes, SIN, - Bairro: Centro - CEP: 64905-000 - Currais/PI, no horário de 07:30h às 13:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 28 de novembro de 2025, às 09:00hs (sexta-feira), na plataforma . 

Renata de Lira Barbosa 

Pregoeira 

Currais - PI , 1 o de novembro de 2025 

Rua Padre Manoel Paredes, S H - Centro 
CEP: 64.905- 000 - Currais-PI 
CNPJ N° 01 .612.752 0001-76 

ID: F2080DE7 AB394 

CURRAIS 
PREFEI URA MUNICIPAL 

PROCESSO ADMl!'IISTRATIVO N• 12812025 
CONCORRENCIA N• 01712025 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

O Município de Currais - PI, através de seu Agente de Contratação / Pregoeiro e equipe de Apoio 
instituída pela Portaria nº 036, de 09 de janeiro de 2025. torna público, para conhecimento dos 
interessados que realizará procedimento licitatório na modalidade CONCORR~NCIA, em sessão 
pública, mediante as condições estabelecidas em Edital, conforme as normas Gerais da Lei Federal 
n°. 14.133/2021, Decretos Municipais, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED NA ZONA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI 

O EDITAL e maiores informações poderão no Setor de Licitações na Rua Padre Manoel Paredes, S/N, -
Bairro: Centro- CEP: 64905-000 - Currais/PI, no horário de 07:3h às 13:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 28 de novembro de 2025, às 08:00hs (sexta-fei ra), na plataforma 

comprasbr.com.br. 

Currais• PI, 11 de novembro de 2025 

Renata de Lira Barbosa 

Agente de Contratação 

Rua Padre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP: 64.905- DOD - Currais- PI 

CNPJ Nº 01 .612.752 0001-76 

ID: 10C1D22370354 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE MARCOS PARENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

MARCOS 
PARENTE 

PORTARIA N• 0 145. DE OS DE N O VEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO COMO AUTORIDADE 

SUPERIOR EM APURAÇÃO DE INFRACÃO ADMINISTRATIVA 

AMBIENTAL E DA OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhes 

são con feridas pela Constituição Federal, Const it uição Estadual e Lei Orgânica do M u nicípio de M arcos 

Parente - PI e legislação vigente, 

CONSIDERANDO o disposto no§ r do art. 70 da Lei n• 9.605/98, que dispõe sobre sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, 

CONSIDERANDO a necessidade dos corretos procedimentos háb eis ao lavramento e apuração d as 

sanções p enais e administrativas de rivadas de condutas e atividades les ivas ao meio ambiente, 

RESOLVE: 

Art. 1• Design ar (SEC. M EIO AMBIENTE) CLENIO SOARES RODRIGUES., portador do CPF n• 

837,024,903 53, para atuar como Autoridade Superior nas fiscalh:ações de infração administrativa 

ambiental no Município de M arcos Parente - PI. 

Art. r Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos para o dia 01 de 

Janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Marcos Pare nte - PI, 11 de novembro de 2025. 

G~dlson Alves Rodrigues 

Prafaito Municipal 


